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LEI N° 900, de 2 de dezembro de 2011.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio FINANCEIRO à sociedade esportiva e recreativa fluminense no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à Sociedade Cultural e Esportiva Fluminense, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 88.042.593/0001-08.



PARÁGRAFO ÚNICO: Como contrapartida do auxílio financeiro, deverá a entidade comprovar a aplicação de 5%(cinco por cento) do valor do auxílio, em contrapartida.


Art 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a execução de muros de contenção, colocação de leiva no campo de futebol, construção de vestuário e demais melhorias afins.


Art 3º
Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos fiscais de aquisição de materiais de construção para a execução do referido no art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 90 dias após a mesma.


§1º O repasse de que trata o artigo 1º é o valor máximo, podendo, no entanto, ser utilizado valor inferior, sendo liberado somente valor equivalente ao valor dos documentos fiscais apresentados.


§2º A contrapartida referida no Parágrafo Único do artigo 1º, deverá ser comprovada no prazo máximo de 90 dias contados da promulgação da presente Lei.



Art. 4º A não aplicação dos recursos, objeto da presente Lei, assim como a inobservância dos seus prazos, sujeitará a entidade beneficiada a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos desde a data do seu recebimento, acrescidos de juros de 1% ao mês e a inabilitará ao recebimento de quaisquer outros benefícios ou auxílios do Município, até a regularização da sua inadimplência, em decorrência da presente Lei.

Art 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.



Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 2 de dezembro de 2011. 
Sérgio Marasca,

       Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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